
PRE FEITA RA LILlNICIPA L DE TBI RACATU
Rua do Com*clo, 341 - Cerfio - tbirar;fuMÊ - CEP §.15il00.

Dispõe sobrr a criaçáo tlo cargp de coordcnador
(a) do Programe 2" (segundo) tempo' subsidiário
à Secretaria de f,sportes de Prefeitura
\l«,ai*igal e era,atá,rr osttzs prtr'ft1&cias.

A Câmara Mrmicrpal de lbirratu - Mti, por rra represertaut€s, apÍovou e
eu, Prefeito Mrmicipal sanciono a seguinte Lei:

ArL 1" - Fica criaÀo rlâ Êssut {rsÊiaüol da Ptefeihra Municipal de

Ibiracatu - MG, subsidiariamente à Secretaria de Esportes, o Cargo de
Coordaraúor do frogrrrr:l f (!Êgsdot &ilPo; progrffira estc de

caráter transiório.

Art. 2" - Compde ao Srviço de Coordenador do ftograma T teirnpo:

I - coordenar todo o prosrama. auxiliando monitores, desenvolvendo
projetos, ativrdades fisicas e educacionais correlatas à frnalidade a qual foi
proposto.

ÀrL 3" - Os vetcimü(os do c.rgo de Cootdenador do Prograrna 2o

(segundo) tempo fica fixado ern R$ 6O0.00 (seiscfltos reais).

AÍL 4" - O Cargo k C«dandar ib l*agrnma 2" fr.r,p e de provimento
em comissâo e seni proüdo por nomeação do Prefeito Municipal.

Parágrafo únioo: Para provimenm ôo caryo de Üoordenador do Programa

2o t«npo, será necessáío à formação em Ctrso de nivel Superior em

Educaçfo Físicq Normal Superior ou Pedagogia.

AÉ. 5" - Revogam-se as disposçdes ern colFirio.

Art. ó' - Esrr Lri emtrará tm vrg{x tr dtut de sln ptrblicaçrío, com efcíos
retroativos a 0l de dezembro de 20O9.

Ibiracatu - MG, tll dejaeiro de 2OI0
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